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VISTO 	 ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

APROvADA 
PLJ NARTO 

ATO DA MESA No  005/2017 

DispOe sobre a antecipação do horário 
de inIcio das SessOes Ordinárias no 
perIodo de 26 de abril a 20 de junho 
de 2017, e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
CABEDELO (PB), no uso de suas atribuicöes e corn fuicro no art. 18, 

inciso I combinado corn o § 30 do art. 70 do Regimento Interno da Casa 
(Resolucão n o  158/2006); 

RESOLVE 

Art. 10  Fica, excepcionalmente, antecipada para as l9hoo 
horas (dezenove horas) 0 horário de inIcio das Sessöes Ordinárias no 
perIodo de 26 de abril a 20 de junho do corrente ano, por motivo de força 
major, "ad referendum" do Plenário da Câmara Municipal. 

Art. 20  Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicacão. 

Art. 30  Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Câmara Municipal de Cabedelo, Estado da Paraiba, "Casa 
Luiz de Oliveira Lima", em 25 d,6àbril de 2017. 
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